
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 890/2019 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 

Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 

a Medida Provisória nº 890, de 2019, foi aprovado, por unanimidade, o relatório do Senador 

Confúcio Moura, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui pela presença 

dos pressupostos constitucionais e adequação orçamentária e financeira da Medida Provisória 

nº 890, de 1º de agosto de 2019, e, no mérito, por sua aprovação, sendo aprovadas as Emendas 

nºs 1, 2, 4, 18, 44, 46, 52, 65, 67, 80, 111, 140, 143, 163, 167, 180, 184, 200, 209, 216, 221, 

235, 239, 253, 257, 269, 282, 289, 293, 322, 325, 332, 343, 351, 360 e 363, aprovadas 

parcialmente as Emendas nºs 3, 5, 6, 12, 13, 22, 23, 34, 35, 36, 38, 41, 42, 47, 48, 49, 63, 64, 

66, 79, 84, 95, 99, 104, 106, 108, 127, 129, 134, 138, 139, 154, 158, 160, 168, 173, 175, 177, 

185, 190, 192, 201, 203, 205, 212, 214, 222, 227, 229, 232, 240, 245, 248, 250, 258, 263, 265, 

270, 276, 278, 285, 286, 294, 299, 301, 307, 312, 313, 320, 321, 328, 332, 334, 335, 339, 347, 

350, 352, 356, 357, 364 e 366, e rejeitadas as demais Emendas, na forma do Projeto de Lei de 

Conversão apresentado. 

Foram aprovados os destaques das Emendas nº 9 e 98 (idênticas) e nº 242. Serão 

adicionados ao Projeto de Lei de Conversão os artigos previstos nas referidas Emendas. 

EMENDAS Nº 9 e 98 

Art. XX O art. 39 da Lei nº 12.702, de 7 de agosto de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 39 ......................................................................................................................................... 

§ 18. Os servidores ativos ocupantes do cargo de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico 

do Trabalho, Médico Veterinário e Médico Cirurgião da Carreira da Previdência, da Saúde e 

do Trabalho deixarão de receber a Gratificação de que trata o inciso IX do caput e farão jus à 



Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho – GDPST, 

de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, devida aos titulares dos cargos de 

provimento efetivo da carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, quando em exercício 

das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo e lotados no Ministério da 

Fazenda, no Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, no Ministério da Saúde, no 

Ministério do Trabalho e na Funasa, em função do desempenho individual do servidor e do 

alcance de metas de desempenho institucional do respectivo órgão e da entidade de lotação. 

§ 19. O disposto no § 18 não gerará efeitos financeiros retroativos. (NR)” 

 

EMENDA Nº 242 

Art. XX. A Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

‘Art. 13 ......................................................................................................................................... 

§4º. Os Estados, ou consórcio de Estados, poderão executar diretamente o projeto de que trata 

o caput, observadas as regras constantes da presente lei. 

§5º. Na hipótese prevista no parágrafo anterior, os Estados, ou o consórcio de Estados, 

exercerão as competências regulamentares e administrativas previstas na presente Lei, 

notadamente aquelas previstas nos parágrafos 3º e 4º do art. 16. 

Art. 23. Para execução das ações previstas nesta Lei, os Ministérios da Educação e da Saúde, 

ou os Estados e consórcio de Estados na hipótese do §3º do art. 16, poderão firmar acordos e 

outros instrumentos de cooperação com organismos internacionais, instituições de educação 

superior nacionais e estrangeiras, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, consórcios públicos e entidades 

privadas, inclusive com transferência de recursos.” 

Art. 34. ......................................................................................................................................... 

§ 6ª As instituições de que tratam os §§ 1o a 4o deste artigo deverão encaminhar mensalmente 

às Secretarias de Estado da Saúde o número de médicos, incluindo as especialidades daqueles 

certificados como especialistas, com vistas a possibilitar às mesmas os acompanhamentos da 



quantidade e distribuição de médicos no sistema de saúde estadual a fim de subsidiar o papel 

legal de planejamento da força de trabalho em saúde no estado. 

Art. 35. ......................................................................................................................................... 

§ 6ª As entidades ou as associações médicas que ofertam cursos de especialização não 

caracterizados como Residência Médica deverão encaminhar mensalmente as relações de 

registros de títulos de especialistas para às Secretarias de Estado da Saúde com vistas a 

possibilitar às mesmas os acompanhamentos da quantidade e distribuição de médicos no 

sistema de saúde estadual a fim de subsidiar o papel legal de planejamento da força de 

trabalho em saúde no estado.” 

 

 

Brasília, 25 de setembro de 2019. 

 

Deputado Ruy Carneiro 

Presidente da Comissão Mista 

 

 


